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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de CAIO 

CAVALCANTE DOS SANTOS, em face de acórdão do Tribunal de Justiça de 

São Paulo, que denegou o writ na origem.

Neste habeas corpus, pretende-se a anulação da suspensão condicional 

do processo, visto que, segundo o impetrante, o Ministério Público não 

comprovou a alteração psicomotora do ora paciente. 

Consoante informações de fls. 31/32 e 36/37, verifica-se que foi 

declarada a extinção da punibilidade do ora paciente em razão do cumprimento 

integral do período de prova da suspensão condicional do processo. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente habeas corpus. 

Publique-se. 

Intimem-se.
 

  

Brasília, 15 de fevereiro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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